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D – DAS INSTALAÇÕES E FUNCIONAMENTO DA SERVENTIA EXTRAJUDICIAL

ITEM DESCRIÇÃO DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO AVALIAÇÃO

01 Qual a situação legal do prédio onde está instalada a serventia?

[   ] Próprio
[   ] Alugado
[   ] Cedido por 

órgão público
[   ] Outro_____

02 A serventia funciona em um só local? (art. 29 e 84, parágrafo único, XVI, CNE)
[   ] Sim
[   ] Não

03
É exercida alguma atividade nas instalações da unidade cartorária estranha às atribuições legais do serviço
objeto da delegação (ex. advocacia, corretagem, comércio de produtos, prestação de serviços diversos,
etc)? (art. 29, §4º, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

04 A serventia possui placa identificativa na fachada contendo a denominação? (art. 29, §1º, CNE)
[   ] Sim
[   ] Não

05 A placa identificativa discrimina as atribuições e o nome do delegatário? (art. 29, §1º, CNE)
[   ] Sim
[   ] Não

06
O horário normal de funcionamento e, no caso do Registro Civil das Pessoas Naturais - os dias, horários de
plantão e o meio de localização do Oficial de Registro responsável - estão visíveis ao público, na porta de
entrada, mesmo estando fechada a serventia? (art. 28, §§ 2º e 3º, CNE) 

[   ] Sim
[   ] Não

07
O horário de atendimento ao público é realizado, no mínimo, de 6 (seis) horas diárias, em regra, das 07:00h
às 13:00h, de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados nacionais, estaduais e municipais? (art. 28, §§2º e 4º,
CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

08 Eventual necessidade de alteração do horário padrão descrito acima foi comunicado ao Juiz Corregedor
Permanente e à Corregedoria Geral da Justiça, justificando-se os motivos da modificação? (art. 28, §3º, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

09 Existe espaço com cadeiras estofadas de espera para os usuários aguardarem enquanto são atendidos?
(art. 84, VII, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

10 Há balcão separando o público  do recinto  de trabalho,  bem como balcão  especial  para pessoas com
deficiências? (art. 29, §3º, I, VI e 84, parágrafo único, VII, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

11 Há bebedouro ou equivalente disponível ao público? (art. 84, parágrafo único, VII, CNE)
[   ] Sim
[   ] Não

12 A serventia possui banheiro de acesso ao público? (art. 29, §3º, I, CNE)
[   ] Sim
[   ] Não

13 O ambiente em que os usuários são atendidos é climatizado (ar-condicionado, umidificador, ventilador)? (art.
29, §3º, I e art. 84, parágrafo único, VII e VIII, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

14 A serventia oferece acessibilidade às pessoas com deficiência, lactantes, grávidas e idosos, notadamente
com a existência rampa de acesso? (art. 29, §2º e 3º, VI e art. 84, parágrafo único, VI, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

15 Utiliza-se sistema de fichas ou senhas para atendimento aos usuários de acordo com a ordem de chegada?
(art. 84, XI, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

16
Garante-se o atendimento preferencial imediato aos idosos, gestantes e pessoas portadoras de deficiência
através da adoção de procedimentos especiais ou disponibilização de estação ou guichê próprio? (art. 84, VII,
CNE e Lei 10.741/2003, art. 3º, parágrafo único, I)

[   ] Sim
[   ] Não

17 O imóvel está localizado em área sujeita à ocorrência de alagamentos, incêndios ou infiltrações?  (art.  84,
parágrafo único, IV, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

18 A serventia possui equipamentos adequados de prevenção e combate a incêndios? (art. 84, XII, CNE)
[   ] Sim
[   ] Não

19 As acomodações da serventia propiciam o acondicionamento, conservação e arquivamento adequados dos
livros, fichas e documentos? (art. 18, I, 29, §3º, IV, 84, parágrafo único, II, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

20 O  mobiliário  e  material  de  expediente  encontra-se  em  perfeito  estado  de  funcionamento  e  com
qualidade/quantidade necessária à execução de suas atividades?  (art. 29, §§2º e 3º, III, 84, parágrafo único, VIII, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

21 Utiliza-se  algum  sistema  de  alarme  de  segurança  e  monitoramento  eletrônico/vídeo-eletrônico  das
dependências da serventia? (art. 29, §3º, I, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

22 A serventia possui grades de ferro nas portas e janelas favorecendo uma maior segurança na guarda do
seu mobiliário e documentos? (art. 29, §3º, I, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

23
Existe contrato de seguro para o estabelecimento, de forma a assegurar que, na hipótese de ocorrência de
sinistro, o serviço delegado disponha dos recursos necessários ao seu pleno restabelecimento? (art. 29, §3º, I,
CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

24

A serventia  disponibiliza ao público edições atualizadas,  em cópia física ou digital,  mediante acesso à
internet, da Constituição da República Federativa do Brasil, da Constituição do Estado da Paraíba, da Lei
de  Registros  Públicos  (Lei  Federal  nº  6.015/73),  da  Lei  dos  Notários  e Registradores  (Lei  Federal  nº
8.935/94), do Regimento de Custas e Emolumentos do Estado da Paraíba (Lei Estadual nº 5.672/92), do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado da Paraíba ? (art. 19, CNE)

[    ] Sim
[   ] Não
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E – DA INFORMATIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO AVALIAÇÃO

01 Qual a quantidade de computadores (desktops/notebooks) que estão instalados na serventia? (art. 177, CNE)

02 Os  computadores  (desktops/notebooks)  estão  interligados  em  rede  para  comunicação  e  utilização  de
programas e informações compartilhadas?

[   ] Sim
[   ] Não

03 Quantas impressoras estão instaladas na serventia?

04 Possui a serventia algum sistema de automação para a atividade cartorária? (art. 178, CNE)
     [   ] Sim   [   ] Não     Se “Sim”, qual(is):

05

O sistema de automação permite, ao menos, a  busca pelo nome completo, prenome e sobrenome das
partes, pelo número de inscrição no Cadastro das Pessoas Físicas (CPF) ou Jurídicas (CNPJ), e, quando
disponível, pelo número do registro geral da cédula de identidade, visando a facilitar o acesso, a emissão de
certidões e a fiscalização dos atos pela Corregedoria Geral da Justiça? (art. 180, XIV, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Prejudicado

06 A serventia possui no-break? [   ] Sim
[   ] Não

07 A  serventia  possui  dispositivo  de  captura  e  leitura  biométrica  de  digital  (itens  obrigatórios  para  os
Tabelionatos de Notas e RCPNs com atribuições notariais)? (art. 180, XIII, a, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

08 A serventia  possui  dispositivo  de captura de imagem facial  em meio digital  (itens  obrigatórios  para os
Tabelionatos de Notas e RCPNs com atribuições notariais)? (art. 180, XIII, b, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

09 O delegatário possui assinatura digital, mediante uso de certificado digital (token)? (art. 189, II, CNE)
[   ] Sim
[   ] Não

10 Há acesso à internet na serventia? (art. 29, §3º, VII, CNE)
[   ] Sim
[   ] Não

11 Qual a estrutura de conexão com a internet?
[   ] Discada
[   ] Rádio
[   ] Banda larga

12 Qual a velocidade disponibilizada em média?
[   ] até 1 Mbps
[   ] até 2 Mbps
[   ]> de 2 Mbps

13 A serventia mantém procedimentos de backup para seus arquivos informatizados, de modo a proteger os
seus registros contra possíveis sinistros ou acidentes? (art. 84, parágrafo único, III, 188, §4º, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

14 Qual o percentual médio do quantitativo de livros arquivados que está digitalizado em mídia digital para
formação de Arquivo de Segurança nos termos da Recomendação nº 09 e 11 do CNJ? (art. 190, §1º, CNE)

15 Utiliza diariamente o Malote Digital (conferir se a serventia se encontra na relação de pendências enviada
pela CGJ) e possui o notificador instalado e ativo? (art. 221 e 222, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

F – DA COBRANÇA DE EMOLUMENTOS, RECOLHIMENTOS E CONTROLE FINANCEIRO

ITEM DESCRIÇÃO DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO AVALIAÇÃO

01 As tabelas de emolumentos estão atualizadas e afixadas em local visível e de fácil leitura e acesso ao público,
e discrimina os valores a serem recolhidos? (art. 18, VII, 226, I, CNE e Lei 10.169/2000, art. 4º)

[   ] Sim
[   ] Não

02 Há relação dos atos gratuitos ou com redução de emolumentos sobre o valor tabelado praticado na serventia
em local e que facilite o acesso e a leitura pelo público? (art. 226, II, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

03
Há aviso em local bem visível e que facilite o acesso e a leitura pelo público de que qualquer irregularidade na
cobrança de emolumentos deve ser  comunicada ao Juiz Corregedor Permanente da Comarca,  constando
ainda informações do endereço e telefone da sede do juízo? (art. 226, III, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

04 São fornecidos recibos dos valores arrecadados (emolumentos ou despesas)? (art. 18. IX, 239, CNE)
[   ] Sim
[   ] Não

05

Os recibos detalham os emolumentos - discriminado-os de forma que o usuário do serviço possa aferir com
precisão sua composição e o montante total, bem como especificando-se tabela, inciso, alínea, item e, se
houver, nota ou algum elemento relevante - e as despesas cobradas dos usuários, tais como tarifas postais,
condução, edital, remessa ou envio de expedientes? (art. 231, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

06 O delegatário lança, nos atos lavrados, o valor dos emolumentos, do FEPJ e do FARPEN incidentes e pagos
pelos usuários? (art. 239, §1, CNE e Lei 10.169/2000, art. 6º)

[   ] Sim
[   ] Não

07 Há o repasse dos custos derivados do recolhimento do ISSQN ao usuário? (art. 48, V, CNE e Lei 10.169/2000, art. 3º)
[   ] Sim
[   ] Não

08 Existe a concessão de algum tipo de desconto ou abatimento, não previstos em lei,  nos emolumentos para
seus usuários? (art. 25, 229, CNE e Lei 10.169/2000, art. 1º, parágrafo único)

[   ] Sim
[   ] Não

09 A emissão das guias de recolhimento dos emolumentos é sempre feita através SIGRE com o uso do código de
barras? (art. 235, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

10 O delegatário contrata contador para a elaboração da sua escrituração contábil? [   ] Sim
[   ] Não
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G – LIVRO DE VISITAS E CORREIÇÕES E DO REGISTRO DIÁRIO AUXILIAR DA RECEITA E DA DESPESA (art. 124 a 137, CNE)

ITEM DESCRIÇÃO DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO AVALIAÇÃO

01 O livro de Visitas e Correições foi aberto? (art. 124, CNE) [   ] Sim
[   ] Não

02 O livro de Registro Diário Auxiliar da Receita e da Despesa foi aberto? (art. 125, CNE) [   ] Sim
[   ] Não

03 Qual a forma de escrituração? (art. 127, CNE)

[    ] Lavrado em livro de papel pautado, previamente encadernado?
[    ] Impresso e encadernado em folhas soltas?
[    ] Formato digital com assinatura eletrônica (token)?
[    ] Outra: _____________________________________________

04
O termo de abertura contém o número do livro, o fim a que se destina, o número de folhas, o nome responsá-
vel pelo serviço notarial e de registro, a declaração de que todas as suas folhas estão rubricadas e o fecho,
com data e assinatura? (art. 127, §1º, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

05
O livro possui suas folhas divididas em quatro colunas, as quais servirão para anotação da data, histórico, re-
ceita e despesa, obedecido o modelo usual para a forma contábil? (art. 129, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

06
O histórico dos lançamentos, apesar de sucinto, possibilita identificar com precisão o ato que ensejou a cobran-
ça dos emolumentos, com indicação do tipo e número do ato, ou do livro e da folha em que praticado, ou do
protocolo, quando existente, e sempre com a informação do Selo Digital utilizado? (art. 130, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

07
Os lançamentos compreendem apenas os emolumentos percebidos como receita pelos atos praticados de
acordo com a tabela de emolumentos e da Contribuição de Custeio ao Fundo de Apoio ao Registro de Pessoas
Naturais – FARPEN? (art. 130, §1º)

[   ] Sim
[   ] Não

08
A receita é lançada no dia da prática do ato, mesmo que o notário ou registrador ainda não tenha recebido os
emolumentos? (art. 130, §4º, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

09 A despesa é lançada no dia em que se efetiva? (art. 132, CNE) [   ] Sim
[   ] Não

10 O lançamento das despesas se refere apenas aos gastos relacionados à serventia? (art. 132, CNE) [   ] Sim
[   ] Não

11
Todos os comprovantes das receitas e despesas estão arquivados de forma organizada, permitindo facilmente
sua conferência na fiscalização? (art. 133, §§1º e 2º, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

12 Os lançamentos são encerrados diariamente? (art. 127, §3º, CNE) [   ] Sim
[   ] Não

13
Ao final do mês, são somadas as receitas e as despesas, apurando-se separadamente a renda líquida ou o
déficit de cada unidade de serviço notarial e de registro? (art. 134, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

14
Ao final do ano, é feito o balanço, indicando-se a receita, a despesa e o líquido mês a mês, apurando-se, em
seguida, a renda líquida ou o déficit de cada unidade de serviço notarial e de registro no exercício? (art. 136, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

15
Caso  a  serventia  esteja  em  vacância,  o  interino  lança  no  Livro  Diário  Auxiliar  o  valor  da  renda  líquida
excedente a 90,25% dos subsídios de Ministro do STF que depositou à disposição do TJPB, indicando, no
referido livro, a data, o número da guia de recolhimento pela qual foi realizado o pagamento?  (art. 135, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Prejudic.

H – SELO DIGITAL DE FISCALIZAÇÃO EXTRAJUDICIAL

ITEM DESCRIÇÃO DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO AVALIAÇÃO

01 Utiliza o Selo Digital em todo e qualquer ato notarial e registral lavrado na serventia? (art. 192, §1º, CNE)
[   ] Sim
[   ] Não

02 Mantém estoque eletrônico de Selos Digitais em quantidade que permita a regular continuidade dos serviços
durante o período de 15 (quinze) dias úteis, considerada a demanda média de serviço? (art. 195, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

03
As  informações  relativas  ao  Selo  Digital  constam  ao  final  dos  atos  lavrados,  assegurando-se  sua  plena
visualização, e acompanhado dos seguintes dizeres: “Selo Digital: ABC12345-X1X2 – Consulte a autenticidade
em   https://selodigital.tjpb.jus.b  r”? (art. 197, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

04 Utiliza algum carimbo para fazer constar as informações do item anterior? [   ] Sim
[   ] Não

05 Uma vez concluído o ato e aplicado o Selo Digital correspondente, o envio das informações do ato selado ao
TJPB é feita regularmente e até as 24:00 horas do mesmo dia da conclusão do ato? (art. 211 CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

06
Faz o uso de algum sistema de automação para utilização do Selo Digital? (art. 180, 200, 204, 208, 216, CNE)
     [   ] Sim   [   ] Não     Se “Sim”, qual(is):

07
O(s) sistema(s) de automação emite(m) algum tipo de alerta sempre que o estoque de cada tipo de selo
alcançar  o  limite  mínimo suficiente para  permitir  a  regular  continuidade dos serviços notariais  e  registrais
durante o período de 15 (quinze) dias úteis, considerada a demanda média de serviço? (art. 200, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Prejudic.

08 Utiliza o WebCartório para promover o envio das informações do ato selado ao TJPB? (art. 211, CNE)
[   ] Sim
[   ] Não

09
Quando o ato, mesmo após ser conferido, for concluído e transmitido ao TJPB com equívoco, seja de digitação
ou  conteúdo,  independentemente  dos  procedimentos  de  retificação  constantes  da  legislação  própria,  o
responsável pela serventia utiliza o procedimento do ato retificador? (art. 209, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não
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I – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS INTERINOS (somente se a serventia estiver em vacância) – art. 44 a 53

ITEM DESCRIÇÃO DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO AVALIAÇÃO

01
O  interino  preencheu  todos  os  formulários  eletrônicos  dos  balancetes  mensais  de  prestação  de  contas
disponível no ambiente restrito no site do TJPB, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao de referência
(conferir se a serventia se encontra na relação de pendências enviada pela CGJ)? (art. 51, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

02
No caso do interino ter contratado novos prepostos, aumentado os salários dos já existentes, ou contratado
novas locações de bens móveis ou imóveis, de equipamentos ou de serviços, que puderam onerar a renda da
unidade vaga de modo continuado, houve a prévia aprovação do Juiz Corregedor Permanente da Comarca?
(art. 47, 68, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Prejudic.

03 Todos os investimentos,  caso existentes,  que  comprometeram a renda da unidade vaga  foram objeto de
projeto encaminhado para aprovação do Juiz Corregedor Permanente da Comarca? (art. 47, §1º, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Prejudic.

04 Sendo o caso, as solicitações constantes dos itens 02 e 03 foram comunicadas à CGJ? (art. 47, §2º, CNE)
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Prejudic.

05
Os valores excedentes ao teto remuneratório, caso existentes, foram recolhidos ao TJPB, até o dia 10 (dez) do
mês subsequente ao de referência, passando o respectivo comprovante de pagamento a integrar a prestação
de contas? (art. 50, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Prejudic.

06
Os documentos originais comprobatórios dos lançamentos da prestação de contas estão arquivados de forma
zelosa  e  em  ordem  cronológica,  possibilitando  que  o  Juiz  Corregedor  Permanente  da  Comarca  ou  a
Corregedoria Geral da Justiça possa requisitá-los para análise, se julgar necessário? (art. 52, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não

J – DOS ASPECTOS GERAIS SOBRE OS PREPOSTOS

ITEM DESCRIÇÃO DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO AVALIAÇÃO

01

Qual a quantidade dos seguintes prepostos? Escreventes? (art. 62, CNE)     celetistas __________ e/ou estatutários __________

Substitutos? (art. 62, CNE)       celetistas __________ e/ou estatutários __________ 

Auxiliares? (art. 62, CNE)         celetistas __________ e/ou estatutários __________

02 A quantidade de prepostos mostra-se compatível com o volume de serviço? (art. 29, §3º, II, 89, parágrafo único, IX, CNE)
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Prejudic.

03 Os prepostos dispõem de ambiente de trabalho salubre, com uso de mobiliário ergonomicamente adequado,
equipamentos compatíveis com o porte da serventia fiscalizada e climatização? (art. 89, parágrafo único, VIII, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Prejudic.

04
O quadro  funcional  da  serventia  está  em local  visível  ao público,  informando todos  os prepostos e suas
respectivas funções, destacando-se o nome do substituto do delegatário nas suas ausências e impedimentos?
(art. 65, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Prejudic.

05 Todos os prepostos possuem crachás, contendo, no mínimo, seu nome completo e função? (art. 64, CNE)
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Prejudic.

06 As carteiras de trabalho (CTPS) de todos os prepostos celetistas estão devidamente assinadas? 
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Prejudic.

07

A contratação dos prepostos nas serventias titularizadas (não-vagas) obedece a critério único - podendo ser
realizada em nome da serventia, com número do CNPJ, ou em nome do titular, com respectivo número do
Cadastro Específico do INSS (CEI), e, no caso das serventias vagas, a contratação de prepostos é realizada
exclusivamente em nome do interino, com o respectivo número do CEI? (art. 61,§§ 4º e 5º, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Prejudic.

08

Os delegatários, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da contratação, encaminham, mediante
ofício, ao Juiz Corregedor Permanente e à Corregedoria Geral da Justiça, informações sobre os escreventes e
substitutos, dentre elas o nome, qualificação, endereço e os atos que estão autorizados a praticar (art. 20, § 4º
da Lei 8.935/94), devendo ainda ser instruído com cópias da Carteira de Identidade (RG), da CTPS e do CPF?
(art. 63, caput e §1º, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Prejudic.

09

As  atribuições  conferidas  aos  escreventes  e  substitutos  constam  de  ordens  de  serviço,  firmadas  pelos
responsáveis do serviço, e se encontram arquivadas em pasta própria na serventia, para efeito de consulta em
eventual  fiscalização,  juntamente  com a  via  de  recebimento  do  ofício  encaminhado ao  Juízo  Corregedor
Permanente? (art. 63, §4º, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Prejudic.

10 No caso do Substituto Legal,  o Juiz Corregedor Permanente baixou portaria homologatória da indicação e
houve publicada no Diário da Justiça? (art. 63, §3º, CNE e art. 2º, §2º, Lei Estadual nº 6.402/96)

[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Prejudic.

11 Qualquer alteração de cargo, atribuições ou rescisão contratual dos escreventes e substitutos do serviço é
imediatamente comunicada ao Juiz Corregedor Permanente e à Corregedoria Geral da Justiça? (art. 63, §5º, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Prejudic.
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K – DA INDIVIDUALIZAÇÃO DOS PREPOSTOS

OBS: Deverá haver o preenchimento de tantos campos quantos forem necessários para o cadastramento de todos os prepostos.

Nome: CPF:

CTPS: Data da contratação:

Forma de investidura: [   ] Celetista [   ] Estatutário

Função: [   ] Substituto Legal (art. 62, §3º, CNE)
[   ] Substituto

[   ] Escrevente
[   ] Auxiliar

Atividade:

[   ] Assinar atos
[   ] Autenticar documentos
[   ] Reconhecer firma
[   ] Analisar processos
[   ] Enviar a DOI

[   ] Escriturar
[   ] Registrar
[   ] Elaborar certidão
[   ] Elaborar cadastro de clientes
[   ] Elaborar ficha-padrão

[   ] Efetuar buscas
[   ] Responder ofício
[   ] Atender ao público
[   ] Fazer serviço de banco
[   ] Outra(s) ________________
__________________________

Nome: CPF:

CTPS: Data da contratação:

Forma de investidura: [   ] Celetista [   ] Estatutário

Função: [   ] Substituto Legal (art. 62, §3º, CNE)
[   ] Substituto

[   ] Escrevente
[   ] Auxiliar

Atividade:

[   ] Assinar atos
[   ] Autenticar documentos
[   ] Reconhecer firma
[   ] Analisar processos
[   ] Enviar a DOI

[   ] Escriturar
[   ] Registrar
[   ] Elaborar certidão
[   ] Elaborar cadastro de clientes
[   ] Elaborar ficha-padrão

[   ] Efetuar buscas
[   ] Responder ofício
[   ] Atender ao público
[   ] Fazer serviço de banco
[   ] Outra(s) ________________
__________________________

Nome: CPF:

CTPS: Data da contratação:

Forma de investidura: [   ] Celetista [   ] Estatutário

Função: [   ] Substituto Legal (art. 62, §3º, CNE)
[   ] Substituto

[   ] Escrevente
[   ] Auxiliar

Atividade:

[   ] Assinar atos
[   ] Autenticar documentos
[   ] Reconhecer firma
[   ] Analisar processos
[   ] Enviar a DOI

[   ] Escriturar
[   ] Registrar
[   ] Elaborar certidão
[   ] Elaborar cadastro de clientes
[   ] Elaborar ficha-padrão

[   ] Efetuar buscas
[   ] Responder ofício
[   ] Atender ao público
[   ] Fazer serviço de banco
[   ] Outra(s) ________________
__________________________

Nome: CPF:

CTPS: Data da contratação:

Forma de investidura: [   ] Celetista [   ] Estatutário

Função: [   ] Substituto Legal (art. 62, §3º, CNE)
[   ] Substituto

[   ] Escrevente
[   ] Auxiliar

Atividade:

[   ] Assinar atos
[   ] Autenticar documentos
[   ] Reconhecer firma
[   ] Analisar processos
[   ] Enviar a DOI

[   ] Escriturar
[   ] Registrar
[   ] Elaborar certidão
[   ] Elaborar cadastro de clientes
[   ] Elaborar ficha-padrão

[   ] Efetuar buscas
[   ] Responder ofício
[   ] Atender ao público
[   ] Fazer serviço de banco
[   ] Outra(s) ________________
__________________________

(OBS: HAVENDO NECESSIDADE, DEVE-SE REPRODUZIR TANTAS FOLHAS IGUAIS A ESTA QUANTAS NECESSÁRIAS PARA
O DETALHAMENTO DE TODOS OS PREPOSTOS DA SERVENTIA EXTRAJUDICIAL)
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L – DA INTEGRAÇÃO E REMESSA DE INFORMAÇÕES À CGJ, AO CNJ E A OUTROS ÓRGÃOS EXTERNOS

01

As informações contidas nos  campos “B” e “C” (primeira página deste questionário) estão atualizadas no
Portal Justiça Aberta do CNJ e eventuais alterações são comunicadas imediatamente à Corregedoria Geral de
Justiça e ao Juiz Corregedor Permanente (comparar com o material enviado pela CGJ)? (art. 28,  §2º,30, 31, 223,
CNE)

[    ] Sim
[    ] Não

02
Semestralmente,  há  o  preenchimento  regular  do  quantitativo  de  atos  praticados  e  respectivos  valores
recolhidos  no  Portal  Justiça  Aberta  do  CNJ  (conferir  se  há  pendências  semestrais  no  relatório  do  CNJ
encaminhado pela CGJ)? (art. 135, II, CNE) 

[    ] Sim
[    ] Não

03

No caso das serventias de Registro de Imóveis, todas as aquisições de imóveis rurais por estrangeiros são
trimestralmente comunicadas, obrigatoriamente, ao INCRA e à Corregedoria-Geral de Justiça, e, na hipótese
de inexistência  de  aquisição de  imóvel  rural  por  estrangeiro,  há a necessária  a  comunicação negativa à
Corregedoria (conferir se a serventia se encontra na relação de pendências enviada pela CGJ)? (art. 882, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Prejudic.

04

No caso das serventias de Tabelionatos de Notas ou de RCPN com atribuições notariais:

encontra-se integrada, obrigatoriamente, à Central de Notarial de Servições Eletrônicos Compartilhados
– CENSEC, nos moldes do Provimento nº 18/2012, do Conselho Nacional de Justiça? (art. 267, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Prejudic.

!"#$%&"'$(&")*+%$,-!.(/(0123104(5$+$(*.(%6789*.(*5!+$#&*"$&.(:!;&.<+*(0!"<+$9(7!(=!.<$%!"<*.
>"?9&"!( ?(:0=>4(0!"<+$9 (7!(1.#+&<8+$.(7!(3!5$+$,-!.4 ( &!6+#&*.(!(""!!"<#+&*.( ?(013 "4 (0!"<+$9 (7!
1.#+&<8+$.(!($+*#8+$,-!.(?(01$(!(0!"<+$9(2$#&*"$9(7!(3&"$9($%&9&#*(?(023"$4(#*%(*&.!+!'"#&$(7*.
5+*#!7&%!"<*.(!(#+*"*;+$%$.(!.<$&!9!#&7*.(5!9*(0*".!9'*(2$#&*"$9(7!((8.<&,$((art. 267, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Prejudic.

a firma do delegatário, bem como de seus prepostos autorizados, encontra-se cadastrada no CENSEC?
(art. 267, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Prejudic.

encontra-se integrada, obrigatoriamente, à Central Nacional de Indisponibilidade de Bens – CNIB, nos
moldes do Provimento nº 39/2014, do Conselho Nacional de Justiça? (art. 268, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Prejudic.

antes da prática de qualquer ato que tenha por objeto bens imóveis ou direitos a eles relativos, exceto
lavratura de testamento, o delegatário promove prévia consulta à base de dados da Central Nacional de
Indisponibilidade de Bens – CNIB, consignando no ato lavrado o resultado da pesquisa e o respectivo
código gerado (hash)? (art. 268, CNE)

[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Prejudic.

05

No caso das serventias de RCPN:

já  foi  feita  a  adesão às funcionalidades da Central  de Informações de Registro  Civil  das Pessoas
Naturais – CRC, a qual deverá ocorrer dentro do prazo máximo de um ano a contar da vigência do
Provimento n° 46/2015, do Conselho Nacional de Justiça (16/07/2015)? (art. 4°, Provimento CNJ n° 46/2015)

[    ] Sim
[    ] Não

já se encontra integrado e com acesso ao Sistema Nacional de Informações de Registro Civil - Sirc,
com  a  finalidade  de  captar,  processar,  arquivar  e  disponibilizar  dados  relativos  a  registros  de
nascimento, casamento, óbito e natimorto, produzidos pelas serventias de registro civil das pessoas
naturais (art. 8°, Decreto n° 8.270/2014, arts. 37 a 41 da Lei nº 11.977/2009)

[    ] Sim
[    ] Não

M –  DO REGISTRO FOTOGRÁFICO DAS INSTALAÇÕES DA SERVENTIA EXTRAJUDICIAL

A autoridade correicional registrará, através de fotos, as instalações da serventia, de forma a contemplar os seguintes cenários:

[   ]  Fachada

[   ]  Local de atendimento dos usuários

[   ]  Local de trabalho dos prepostos e delegatário

[   ]  Local de guarda dos livros

[   ]  Estado de conservação de alguns livros

[   ]  Outras que julgar importante

OBS: Todas as imagens registradas farão parte integrante do presente questionário, incorporando-se ao final como anexo, podendo
a  impressão  ser  feita  em  preto-branco,  porém  os  arquivos  originais  deverão  ser  remetidos  eletronicamente  à  Gerência  de
Fiscalização Extrajudicial da CGJ, através do e-mail  supervisao.extrajudicial@tjpb.jus.br, para fins de incorporá-las ao sistema de
monitoramentos das serventias extrajudiciais.
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N – DOS CLASSIFICADORES/PASTAS

ITEM DESCRIÇÃO DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO AVALIAÇÃO

01 Os classificadores gerais abaixo se encontram subdivididos e organizados cronologicamente de forma a permitir sua pronta
consulta e fiscalização? (art. 147, CNE)

1.1. Atos normativos do CNJ [   ] Sim
[   ] Não

1.2. Atos normativos e decisões da Corregedoria Geral da Justiça [   ] Sim
[   ] Não

1.3. Documentos relativos à vida funcional do notário e oficial de registro, bem como de seus prepostos [   ] Sim
[   ] Não

1.4. Ofícios recebidos [   ] Sim
[   ] Não

1.5. Ofícios expedidos [   ] Sim
[   ] Não

1.6. Guias de recolhimento de imposto sobre a renda retido na fonte [   ] Sim
[   ] Não

1.7. Guias de recolhimento do FEPJ [   ] Sim
[   ] Não

1.8. Guias de recolhimento do FARPEN [   ] Sim
[   ] Não

1.9. Folhas de pagamento dos prepostos, cópias de dissídios trabalhistas, acordos salariais e rescisões [   ] Sim
[   ] Não

02 No caso dos RCPNs, os classificadores  específicos abaixo se encontram subdivididos e organizados cronologicamente de
forma a permitir sua pronta consulta e fiscalização? (art. 520 e 521, CNE)

2.1. T!+%*.(7!($9!;$,-!.(7!(5$<!+"&7$7! [   ] Sim
[   ] Não

2.2. C*%8"&#$,-!.4($.()8$&.(7!!!+**(.!(!"#*"<+$+(7!.%!%&+$7$.(!(7!!&7$%!"<!(*+;$"&+$7$.(!%,

#*%8"&#$,**($*("".<&<8<*(-+$.&9!&+*(7!(.!*;+$)&$(!(1.<$</.<&#$(0"-.11 [   ] Sim
[   ] Não

#*%8"&#$,**(7!(#$.$%!"<*($*(:0$2(!%()8!(!.<&!!+!%(*.(+!;&.<+*.(5+&%&<&!*. [   ] Sim
[   ] Não

#*%8"&#$,**(7!(6&&<*($*(:0$2(!%()8!(!.<&!!+!%(*.(+!;&.<+*.(5+&%&<&!*. [   ] Sim
[   ] Não

comunicação ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) [   ] Sim
[   ] Não

#*%8"&#$,**(/((8"<$(7*(3!+!&,*(2&9&<$+ [   ] Sim
[   ] Não

#*%8"&#$,**(/(3!#+!<$+&$(1.<$78$9(7!(3$%7! [   ] Sim
[   ] Não

#*%8"&#$,**(/((8.<&,$(19!&<*+$9 [   ] Sim
[   ] Não

#*%8"&#$,**(7!(!%$"#&5$,**4(&"<!+7&,**(!(<8<!9$($*(:0$2(!%()8!(!.<&!!+!%(*.(+!;&.<+*.(5+&%&<&!*. [   ] Sim
[   ] Não

comunicação à Secretaria de Segurança Pública (Lei 13.114/2015) [   ] Sim
[   ] Não

comunicação à Receita Federal (Lei 13.114/2015) [   ] Sim
[   ] Não

2.3. D!#9$+$,**(7!("$.#&7*(!&!*(0 231 [   ] Sim
[   ] Não

2.4. P!<&,-!.(7!(+!;&.<+*(<$+7&* [   ] Sim
[   ] Não

2.5. D!#9$+$,**(7!(6&&<*(0 >1 [   ] Sim
[   ] Não

2.6. Mandados judiciais [   ] Sim
[   ] Não

2.7. E.#+&<8+$.(7!(.!5$+$,**(#*".!".8$9(!(7&!6+#&*(#*".!".8$9 [   ] Sim
[   ] Não



9/16
03 Os outros  classificadores  especiais abaixo  se encontram subdivididos e organizados cronologicamente de

forma a permitir sua pronta consulta e fiscalização? (OBS: Identificar e relacionar cada um individualmente)
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Sim
[   ] Não
[   ] Sim
[   ] Não
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O – LIVROS DO REGISTRO DAS PESSOAS NATURAIS (art. 507 a 683, CNE e Lei n° 6.015/73, art. 33)

Livros
Há

folhas
em

branco?

Há
folhas

soltas?

Há rasuras,
entrelinhas
ou uso de
corretivo
líquido?

As folhas
estão

numeradas
em

sequência e
rubricadas?

Os livros
contêm

termos de
abertura, e

nos
encerrados,

termo de
encerra-
mento?

Qual a
quantidade

de livros
existentes?

Quantos
estão

digitaliza-
dos?

Qual o último nº
de ordem de

registro do livro
mais recente e em
qual livro e folha

se encontra
lavrado o ato?

(Ex.: Registro nº 1.234,
Livro X2, fl. 123)

A - Registro de 
nascimentos

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

B - Registro de 
casamentos

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

B Auxiliar -
Registro de 
casamentos 
religiosos para 
efeitos civis

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

C - Registro de 
óbitos

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

C Auxiliar -
Registro de 
natimortos

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

D - Registro de 
proclamas

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

E - Demais atos 
relativos ao 
estado civil

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

OBSERVAÇÕES:

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________
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P – LIVROS DO TABELIONATO DE NOTAS (art. 263 ao 416, CNE)

Livros
Há

folhas
em

branco?

Há
folhas

soltas?

Há rasuras,
entrelinhas
ou uso de
corretivo
líquido?

As folhas
estão

numeradas
em

sequência e
rubricadas?

Os livros
contêm

termos de
abertura, e

nos
encerrados,

termo de
encerra-
mento?

Qual a
quantidade

de livros
existentes?

Quantos
estão

digitaliza-
dos?

Qual o último nº
de ordem de

registro do livro
mais recente e em
qual livro e folha

se encontra
lavrado o ato?

(Ex.: Registro nº 1.234,
Livro X2, fl. 123)

Livro de 
Escrituras em 
Geral

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

Livro de 
Procuração

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

* [    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

* [    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

* [    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

* Outros eventualmente existentes, a exemplo do Livro de Escrituras de Imóveis e do Livro de Testamento

OBSERVAÇÕES:

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________
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Q – LIVROS DO TABELIONATO DE PROTESTOS E TÍTULOS (art. 417 a 506, CNE e Lei n° 9.492/96)

Matéria
Há

folhas
em

branco?

Há
folhas

soltas?

Há rasuras,
entrelinhas
ou uso de
corretivo
líquido?

As folhas
estão

numeradas
em

sequência e
rubricadas?

Os livros
contêm

termos de
abertura, e

nos
encerrados,

termo de
encerra-
mento?

Qual a
quantidade

de livros
existentes?

Quantos
estão

digitaliza-
dos?

Qual o último nº
de ordem de

registro do livro
mais recente e em
qual livro e folha

se encontra
lavrado o ato?

(Ex.: Registro nº 1.234,
Livro X2, fl. 123)

Protocolo [    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

Índice de 
Protestos

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

Registro de 
Protestos

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

OBSERVAÇÕES:

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________
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R – LIVROS DO REGISTRO DE IMÓVEIS (art. 756 a 1.162, CNE e Lei nº 6.015/73, art. 173)

Matéria
Há

folhas
em

branco?

Há
folhas

soltas?

Há rasuras,
entrelinhas
ou uso de
corretivo
líquido?

As folhas
estão

numeradas
em

sequência e
rubricadas?

Os livros
contêm

termos de
abertura, e

nos
encerrados,

termo de
encerra-
mento?

Qual a
quantidade

de livros
existentes?

Quantos
estão

digitaliza-
dos?

Qual o último nº
de ordem de

registro do livro
mais recente e em
qual livro e folha

se encontra
lavrado o ato?

(Ex.: Registro nº 1.234,
Livro X2, fl. 123)

N.º 1 -
Protocolo

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

N.º 2 - Registro 
Geral

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

N.º 3 - Registro 
Auxiliar

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

N.º 4 -
Indicador Real

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

N.º 5 -
Indicador 
Pessoal

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

OBSERVAÇÕES:

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________
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S – LIVROS DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS (art. 684 a 728, CNE e Lei nº 6.015/73, art. 132)

Livros
Há

folhas
em

branco?

Há
folhas

soltas?

Há rasuras,
entrelinhas
ou uso de
corretivo
líquido?

As folhas
estão

numeradas
em

sequência e
rubricadas?

Os livros
contêm

termos de
abertura, e

nos
encerrados,

termo de
encerra-
mento?

Qual a
quantidade

de livros
existentes?

Quantos
estão

digitaliza-
dos?

Qual o último nº
de ordem de

registro do livro
mais recente e em
qual livro e folha

se encontra
lavrado o ato?

(Ex.: Registro nº 1.234,
Livro X2, fl. 123)

A  - Protocolo
para
apontamentos de
todos os títulos e
documentos

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

B  - Para
trasladação
integral de títulos
e documentos

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

C  – Para
inscrição,  por
extração,  de
títulos  e
documentos

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

D  - Indicador
pessoal,
substituível  pelo
sistema  de
fichas,  a  critério
e  sob  a
responsabilidade
do oficial

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

OBSERVAÇÕES:

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________
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T – LIVROS DO REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS (art. 729 a 755, CNE e Lei n° 6.015/73, art. 116)

Livros
Há

folhas
em

branco?

Há
folhas

soltas?

Há rasuras,
entrelinhas
ou uso de
corretivo
líquido?

As folhas
estão

numeradas
em

sequência e
rubricadas?

Os livros
contêm

termos de
abertura, e

nos
encerrados,

termo de
encerra-
mento?

Qual a
quantidade

de livros
existentes?

Quantos
estão

digitaliza-
dos?

Qual o último nº
de ordem de

registro do livro
mais recente e em
qual livro e folha

se encontra
lavrado o ato?

(Ex.: Registro nº 1.234,
Livro X2, fl. 123)

A - Registro dos
contratos  das
sociedades
simples; dos atos
constitutivos, dos
estatutos  ou
compromissos,
das  associações
religiosas,  pias,
morais,
científicas  ou
literárias;  dos
atos  de
instituição  de
fundações,
exceto  as  de
direito público

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

B  - Matrícula
das  oficinas
impressoras,
jornais,
periódicos,
empresas  de
radiodifusão  e
agências  de
notícias.

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

[    ] sim
[    ] não

OBSERVAÇÕES:

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________
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U - CONSIDERAÇÕES FINAIS

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

_________________________________________, ______/______/_________

________________________________________
Juiz(a) de Direito

________________________________________
Notário(a)/Oficial(a) de Registro


